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ATOS DO PREFEITO 
 
LEI Nº 9.924                              
                                                     

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE JORGE MARIO BERGOGLIO (PAPA 
FRANCISCO) UMA DAS NOVAS PRAÇAS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de PRAÇA JORGE MARIO 
BERGOGLIO (PAPA FRANCISCO) uma das novas praças 
públicas do Município de Campina Grande, cuja localização será 
definida pelo Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação 
de placa indicativa com o nome descrito no artigo anterior, bem 
como adotará as medidas necessárias para fins de cadastro e 
atualização dos registros públicos. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.925                
                                                                   

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DÁ NOME DE RUA PEDRO CANCHA SOUTO 
GUIMARÃES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de RUA PEDRO CANCHA 
SOUTO GUIMARÃES, uma das Ruas de nosso Município. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

LEI Nº 9.926                                                                                  
De 01 de Dezembro de 2025. 

  
DENOMINA DE RUA DONA CARMINHA - MARIA DO 
CARMO CARVALHO, UMA DAS NOVAS RUAS NO 
DISTRITO DE SÃO JOSÉ DA MATA NO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de RUA DONA CARMINHA - 
MARIA DO CARMO CARVALHO, uma das novas ruas no 
Distrito de São José da Mata no município de Campina Grande e 
dá outras providências. 
 
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.927                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE RENATO CASTRO LAGO UMA DAS 
NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Denomina de RENATO CASTRO LAGO uma das 
novas ruas do município de Campina Grande, e dá outras 
providências. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
 
LEI Nº 9.928                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE ANTONIO JOSÉ GAIÃO UMA DAS 
NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 10 DE DEZEMBRO DE 2025                                   PÁGINA 2 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Denomina de ANTONIO JOSÉ GAIÃO uma das 
novas ruas do município de Campina Grande, e dá outras 
providências. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.929                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE MÁRCIO WENDER BARRETO UMA 
DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Denomina de MÁRCIO WENDER BARRETO uma 
das novas ruas do município de Campina Grande, PB. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.930                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
FICA DENOMINADA DE BRUNO UBIRATAN DA 
SILVA GUEDES UMA DAS NOVAS RUAS DA CIDADE 
DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de BRUNO UBIRATAN DA SILVA 
GUEDES uma das novas vias públicas localizadas no Município 
de Campina Grande, Estado da Paraíba. 
 
Art. 2º A identificação da via pública de que trata o art. 1º 
deverá ser feita mediante a instalação de placas indicativas com a 
nova denominação. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

LEI Nº 9.931                                                                                  
De 01 de Dezembro de 2025. 

  
DÁ NOME DE AURINETH ALVES AO LARGO QUE 
SERÁ LOCALIZADO NA FEIRA CENTRAL DE 
CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominado de LARGO AURINETH ALVES, o 
espaço reconhecido como largo que será localizado na feira 
central quando da reforma realizada na Feira Central do 
Município de Campina Grande. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.932                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE "ROMERO FIGUEIREDO AGRA", 
UMA DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de ROMERO FIGUEIREDO 
AGRA, uma das novas ruas do município de Campina Grande. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.933                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE DOUTOR CORNELIS WILHELMUS 
JOHANNES MARIA DE RUIJTER, IDEALIZADOR DO 
HOSPITAL QUE DEU ORIGEM À FUNDAÇÃO 
ASSISTENCIAL DA PARAÍBA (FAP), UMA DAS NOVAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, PB, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
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Art. 1º Fica denominada de DOUTOR CORNELIS 
WILHELMUS JOHANNES MARIA DE RUIJTER 
(CORNELIS DE RUIJTER), idealizador do hospital que deu 
origem à Fundação Assistencial da Paraíba (FAP), uma das novas 
ruas do município de Campina Grande, PB. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.934                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE MARIA DAS DORES ALVES DE 
OLIVEIRA UMA DAS NOVAS RUAS DO NOSSO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de MARIA DAS DORES ALVES 
DE OLIVEIRA uma das novas ruas do nosso município. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.935                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE RUA ESCRITOR LUIS FERNANDO 
VERISSIMO LOGRADOURO PÚBLICO NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada RUA ESCRITOR LUIS 
FERNANDO VERISSIMO o logradouro público atualmente 
sem denominação oficial, localizado em bairro ou loteamento a 
ser designado pelo Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.936                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE ADEMIR CABRAL (ADEMIR DA 
FARMÁCIA) A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 

LIBERDADE III, DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de ADEMIR CABRAL (ADEMIR 
DA FARMÁCIA) a Unidade Básica de Saúde (UBS), Liberdade 
III, no município de Campina Grande, Estado da Paraíba. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.937                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE LIVREIRO JOSÉ CAVALCANTI 
PEDROSA A BIBLIOTECA QUE INTEGRARÁ O 
COMPLEXO CULTURAL E EDUCACIONAL 
CAPITÓLIO DA EDUCAÇÃO, QUE OCUPARÁ O 
ESPAÇO DO ANTIGO CINE CAPITÓLIO, 
ATUALMENTE EM PROCESSO DE RESTAURAÇÃO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de LIVREIRO JOSÉ CAVALCANTI 
PEDROSA a Biblioteca que integrará o complexo cultural e 
educacional Capitólio da Educação, que ocupará o espaço do 
antigo Cine Capitólio. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.938                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE VALDEMAR PEREIRA DA SILVA UMA 
DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de VALDEMAR PEREIRA DA 
SILVA uma das novas ruas do Município de Campina Grande, 
PB. 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.939                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
FICA DENOMINADO DE GABRIELA MARIANA CRUZ 
PIMENTEL UMA DAS NOVAS RUAS NO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE-PB. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de GABRIELA MARIANA CRUZ 
PIMENTEL, uma das novas Ruas no Município de Campina 
Grande-PB. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor logo após a data de sua 
aprovação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.940                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE EVANGELISTA ANTONINO DA SILVA 
UMA DAS NOVAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de EVANGELISTA ANTONINO 
DA SILVA uma das novas praças do Municipio de Campina 
Grande – PB. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.941                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DISPÕE EM DENOMINAR NOME DE RUA (SHEYLLA 
MARAIA BORGES DE MESQUITA) UMA DAS NOVAS 
RUAS DESTA CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de SHEYLLA MARIA BORGES DE 
MESQUITA, uma das novas ruas desta cidade. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.942                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE EVANGELISTA ANTONINO DA SILVA 
UMA NOVA PRAÇA NO CAMPO DA RUA 
GUARAPARI DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de EVANGELISTA ANTONINO 
DA SILVA uma nova praça no Campo da Rua Guarapari no 
Município de Campina Grande. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.943                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE MARIA DA CONCEIÇÃO UMA DAS 
NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de MARIA DA CONCEIÇÃO uma 
das novas ruas do Município de Campina Grande, PB. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.944                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE COMPOSITOR HERMETO PASCOAL 
UMA DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominado de COMPOSITOR HERMETO 
PASCOAL o nome de uma Rua no Município de Campina 
Grande - PB. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.945                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE RUA MANOEL SERAFIM DA COSTA A 
VIA PÚBLICA, NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de RUA MANOEL SERAFIM DA 
COSTA a via pública localizada no Bairro do Centenário, neste 
Município de Campina Grande. 
 
Art. 2º A denominação de trata esta Lei será comunicada ao 
Poder Executivo Municipal, para fins de atualização do cadastro 
urbano e de serviços públicos. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.946                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
FICA DENOMINADO DE VEREADOR ANTÔNIO LUÍS 
CABRAL (LULA CABRAL) UMA DAS ESTAÇÕES DO 
VLT DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominado de ANTÔNIO LUÍS CABRAL 
(LULA CABRAL) uma das Estações do VLT município de 
Campina Grande, e dá outras providências. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições  
em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.947                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE LUIS VIEIRA DE ANDRADE FILHO 
(SEU LULA) UMA DAS NOVAS RUAS DO MUNICÍPIO 
DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Denomina de LUIS VIEIRA DE ANDRADE FILHO 
(SEU LULA) uma das novas ruas do município de Campina 
Grande, PB. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.948                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINAR DE LUCAS MIQUEIAS ALMEIDA 
ROCHA BIBLIOTECA DO MUNICIPIO DE CAMPINA 
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de LUCAS MIQUEIAS ALMEIDA 
ROCHA a biblioteca da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Heleno Henriques do Município de Campina 
Grande. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.949                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE LUCAS MIQUEIAS ALMEIDA ROCHA 
UMA DAS NOVAS RUAS DO MUNICIPIO DE 
CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 10 DE DEZEMBRO DE 2025                                   PÁGINA 6 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

Art. 1º Fica denominada de LUCAS MIQUEIAS ALMEIDA 
ROCHA uma das novas ruas do Município de Campina Grande. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.950                                                                                 
De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE DIÁCONO CLODOALDO DOS 
SANTOS MUNIZ, UMA DAS NOVAS RUAS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de DIÁCONO CLODOALDO DOS 
SANTOS MUNIZ, uma das novas ruas do município de 
Campina Grande. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.951                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DENOMINA DE ADEMAR PAULINO DE LIMA, UMA 
DAS NOVAS PRAÇAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica denominada de ADEMAR PAULINO DE LIMA, 
uma das novas praças públicas do município de Campina 
Grande. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.952,                                                                               

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
DR. MÁRCIO GONDIM DO NASCIMENTO, 

PROMOTOR DE JUSTIÇA EM CAMPINA GRANDE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Campinense ao DR. 
MÁRCIO GONDIM DO NASCIMENTO, Promotor de 
Justiça em Campina Grande. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.953                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
MÉDICO DE FAMÍLIA, MESTRE E DOUTOR EM 
SAÚDE COLETIVA, FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Campinense ao 
médico de família, Mestre e Doutor em saúde coletiva FELIPE 
PROENÇO DE OLIVEIRA, pelos relevantes serviços 
prestados à cidade de Campina Grande/PB. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.954                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
POLICIAL RODOVIÁRIO FEDERAL JOÃO FERNANDES 
DE ARAÚJO NETO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Campinense ao 
Policial Rodoviário Federal JOÃO FERNANDES DE 
ARAÚJO NETO, pelos relevantes serviços prestados à cidade 
de Campina Grande e região, e dá outras providências. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 



 
 
 

 

SEPARATA DO SEMANÁRIO OFICIAL – CAMPINA GRANDE/PB, 10 DE DEZEMBRO DE 2025                                   PÁGINA 7 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.955                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA CAMPINENSE AO 
CAPITÃO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA 
PARAÍBA, SR. VALDIR FERNANDES DA SILVA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Campinense ao 
Capitão QOEM, do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba 
(CBMPB), Sr. VALDIR FERNANDES DA SILVA. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.956                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
CORONEL DO ESTADO DA PARAÍBA ILMO. SR. 
JOSIEL BRANDÃO DE MELO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Campinense ao 
Coronel da Polícia Militar da Paraíba Ilmo. Sr. JOSIEL 
BRANDÃO DE MELO. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.957                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
MAESTRO EDMAR MIGUEL DE ASSIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Campinense ao 
Maestro EDMAR MIGUEL DE ASSIS, pelos relevantes 
serviços prestados ao nosso município. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.958                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA CAMPINENSE À 
IRMÃ ELIANE ANTÔNIA DO NASCIMENTO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Campinense à 
IRMÃ ELIANE ANTÔNIA DO NASCIMENTO. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.959                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
ILMO. SR. GENTIL PEREIRA DA SILVA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Campinense ao 
Ilmo. Sr. GENTIL PEREIRA DA SILVA. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.960                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
ILMO. SR. FRANCISCO PEREIRA DA SILVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Campinense ao 
Ilmo. Sr. FRANCISCO PEREIRA DA SILVA. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.961                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO TÍTULO DE 
CIDADANIA CAMPINENSE AO SR. EDNALDO 
JOAQUIM DA SILVA JÚNIOR (JÚNIOR CAROÉ), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Campinense ao 
Senhor EDINALDO JOAQUIM DA SILVA JÚNIOR, mais 
conhecido como JÚNIOR CAROÉ, em reconhecimento aos 
relevantes serviços prestados à gestão pública e à promoção da 
participação social, da transparência e da cidadania no Estado da 
Paraíba e, de modo especial, por sua contribuição para o 
fortalecimento das políticas públicas e da democracia 
participativa que beneficiam diretamente a população 
campinense. 
 
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.962                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
SENHOR JOSÉ ALBERTO DA COSTA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

 

L E I 
 
Art. 1º Por força desta Lei fica concedida a Cidadania 
Campinense ao Senhor JOSÉ ALBERTO DA COSTA, 
carinhosamente conhecido como MANO COSTA, pelos 
destacados méritos e destaques esportivos, com ênfase ao apoio 
permanente de adolescentes e jovens de nossas comunidades no 
cenário esportivo e comunitário, em especial do bairro do José 
Pinheiro. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.963                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE AO 
SR. HERVE LUNA BEN, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Campinense ao 
Sr. HERVE LUNA BEN. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.964                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADANIA CAMPINENSE A 
SENHORA LUIZA ERUNDINA DE SOUSA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Campinense a 
Senhora LUIZA ERUNDINA DE SOUSA. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.965                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CAMPINENSE A 
EDIMON BATISTA DE MEDEIROS SEGUNDO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
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Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Campinense a 
EDIMON BATISTA DE MEDEIROS SEGUNDO. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 

LEI Nº 9.966                                                                                  
De 01 de Dezembro de 2025. 

  
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADANIA CAMPINENSE 
AO PADRE JAN JORIS RIETVELD E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Campinense ao 
PADRE JAN JORIS RIETVELD pelos relevantes serviços 
prestados ao nosso Município de Campina Grande. 
 
Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.967                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
RECONHECE A UTILIDADE PÚBLICA AO INSTITUTO 
DE DEFESA ANIMAL CLUBE TIO PATINHAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública o INSTITUTO 
DE DEFESA ANIMAL CLUBE TIO PATINHAS, CNPJ. nº 
51.542.376/0001-69. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 

LEI Nº 9.968                                                                                  
De 01 de Dezembro de 2025. 

  
RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL QUADRILHA JUNINA 
ARRAIAL EM PARIS NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 

L E I 
 
Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública a 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL QUADRILHA JUNINA 
“ARRAIAL EM PARIS”, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.703.956/0001-88, com sede na Avenida Paris, nº 2957, 
Bairro dos Cuitéis, neste município de Campina Grande/PB. 
 
Art. 2º A Associação Cultural Quadrilha Junina “Arraial em 
Paris”, entidade civil sem fins lucrativos, tem como finalidade 
promover a continuidade dos folguedos populares da região 
nordestina, desenvolvendo atividades culturais e sociais que 
visam contribuir para o desenvolvimento cultural de Campina 
Grande. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.969                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A 
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DO 
ASSENTAMENTO PEQUENO RICHARD COM SEDE NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a 
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS DO 
ASSENTAMENTO PEQUENO RICHARD (CNPJ: 
10.927.889/0001-00), com sede no Distrito de Catolé, 
Município de Campina Grande, Estado da Paraíba. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 
LEI Nº 9.970                                                                                  

De 01 de Dezembro de 2025. 
  
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO SÃO JOÃO EM 
FAMÍLIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte, 
 

L E I 
 
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Campina 
Grande, o Dia Municipal do São João em Família, a ser 
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comemorado anualmente no segundo domingo do mês de 
junho. 
 
Art. 2º O Dia Municipal do São João em Família passa a 
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de 
Campina Grande 
 
Art. 3º Na data referida no art. 1º, poderão ser promovidas 
atividades culturais, educativas, recreativas e de lazer voltadas à 
valorização da família e das tradições juninas, preferencialmente 
em espaços públicos e comunitários. 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parcerias 
com instituições públicas e privadas, associações culturais, 
escolas e organizações comunitárias para a realização das 
atividades previstas nesta Lei. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 
 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 

 

 
PORTARIA Nº 068/2025 GP  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e, de acordo com solicitação 
contida no Ofício Interno / Memorando 80.339/2025;  
 

RESOLVE 
 
Exonerar Juciane Castro de Vasconcelos, do cargo de 
representante Suplente do Conselho Municipal das Pessoas com 
Deficiência, junto ao Conselho Municipal de Educação – CME.  
 

Campina Grande, 20 de outubro de 2025 
 
PORTARIA Nº 069/2025 GP  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e, de acordo com solicitação 
contida no Ofício Interno / Memorando 80.339/2025;  
 

RESOLVE 
 
Nomear Michele Dias Pinto Limeira, do cargo de representante 
Suplente do Conselho Municipal das Pessoas com Deficiência, 
junto ao Conselho Municipal de Educação – CME.  
 

Campina Grande, 20 de outubro de 2025 
 
PORTARIA Nº 070/2025 GP  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e, de acordo com solicitação 
contida no Ofício Interno / Memorando 80.341/2025;  
 

RESOLVE 
 
Exonerar Vilma Meneses da Silva, do cargo de representante 
Titular dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública, junto ao 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
da Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB.  

Campina Grande, 20 de outubro de 2025 
 
PORTARIA Nº 071/2025 GP  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e, de acordo com solicitação 
contida no Ofício Interno / Memorando 80.341/2025;  
 

RESOLVE 
 
Nomear Simone Andrade de Lima, do cargo de representante 
Titular dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública, junto ao 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
da Valorização dos Profissionais da Educação – CACS FUNDEB.  
 

Campina Grande, 20 de outubro de 2025 
 
PORTARIA Nº 072/2025 GP  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e: CONSIDERANDO a 
solicitação contida no Ofício Interno / Memorando 
81.423/2025,  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Renovar a nomeação de Vilma Coriolano Ribeiro, 
representante da SEMAS – Secretaria de Assistência Social, 
como Conselheira Titular do Conselho Municipal do Trabalho, 
para mandato no quadriênio 2025/2029, conforme disposto no 
Regimento Interno do Conselho Municipal do Trabalho, Art. 
2º, §2º.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 03 de março de 
2025, revogando-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 0754/2021.  
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 

Campina Grande, 23 de outubro de 2025. 
 

BRUNO CUNHA LIMA  
Prefeito 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 04 AO 
CONTRATO Nº 2.03.062/2022. PARTES: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
EDUCACIONAL, CULTURAL E ASSISTENCIAL NACIONAL 
- IDECAN OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM 
POR OBJETO A RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA (DA 
VIGÊNCIA) E RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
DO CONTRATO. VIGÊNCIA: O PRAZO DO CONTRATO 
Nº 2.03.062/2022 FICA PRORROGADO POR 12 (DOZE) 
MESES, A PARTIR DO ENCERRAMENTO DO ULTÍMO 
TERMO ADITIVO, QUAL SEJA DIA 28 DE DEZEMBRO DE 
2025. LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
131/2022. FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 
8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: DIOGO 
FLÁVIO LYRA BATISTA E THIAGO DE SOUSA VIEIRA 
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SILVA. DATA DE ASSINATURA: 10 DE DEZEMBRO DE 
2025. 
 

DIOGO FLAVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

EXTRATO TERMO DE FOMENTO Nº024/2025 
 

OBJETIVO:  FORMALIZAÇÃO DE REPASSE PARA 
COBERTURA DE AÇÃO REFERENTE A PROPOSTA 
APRESENTADA EM PLANO DE TRABALHO, PARCERIA 
COM O CMDDCA. FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
MUNICIPAL 2.168/90. VIGÊNCIA:  ATÉ 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
08.243.1019.2142 ELEMENTO DE DESPESA: 335041. 
FONTE: 25001000. VALOR R$:  273.000,00 (DUZENTOS E 
SETENTA E TRÊS  MIL REAIS). PARTES: FUNDO 
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E A 
FUNDAÇÃO ARTÍSTICO CULTURAL MANUEL 
BANDEIRA. ASSINATURA: 03/12/2025. 
 

FÁBIO HENRIQUE THOMA 
Secretário de Assistência Social 

 

SECRETARIA DE OBRAS 
 

CONCORRÊNCIA Nº 9.08.07/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.070/2025 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 
informa aos interessados que, de acordo com os atos do 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PARECER DE 
CONFORMIDADE DO CONTROLE INTERNO, 
HOMOLOGA e ADJUDICA a CONCORRÊNCIA Nº 
9.08.07/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DOS 
ARMAZÉNS DA FEIRA CENTRAL DE CAMPINA 
GRANDE - ETAPA 01, BAIRRO CENTRO, ESTADO DA 
PARAÍBA, em favor da Empresa F DOIS ENGENHARIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº 04.751.986/0001-92, que 
apresentou PROPOSTA no valor de R$ 4.585.646,22 (quatro 
milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e 
quarenta e seis reais e vinte e dois centavos). 
 

Campina Grande, 10 de dezembro de 2025. 
 

JOAB KLEBER LUCENA MACHADO 
Secretário de Obras 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 

Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
CLIPSI SERVICOS HOSPITALARES EM RECUPERACAO 
JUDICIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.842.952/0001 -76, sediada na Rua Treze de Maio, nº 383, 
Centro, Campina Grande-PB, CEP: 58.400-290 CNES:  
2362821; e-mail: financeiro@hospitalclipsi.com.br, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) MARIA MADALENA CRISPIM 
SILVA,  portador(a) da Carteira de Identidade n.º 659.857, 
inscrito no CPF sob o n.º 674.428.974-87 e pelo sr. 
ANTONIO ELIAS DE QUEIROGA NETO, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º 3033069 SSP/PB, inscrito no CPF 
sob o n.º 056.873.664-82. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo    101.784/2025)), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistencia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A  Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
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de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, 
fica sob a responsabilidade da Diretoria  Administrativa e 
Financeira, desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da apresentação. 
 

5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo  
Ministério da Saúde. 
 

6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em  R$  244.109,43 (duzentos e quarenta 
e quatro mil cento e nove reais e quarenta e tres centavos), 
referente a novembro/2025, conforme CNES 2362821. 
 
7. O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser 
realizado em até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito 
oriundo da transferência do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo 
Municipal de Saúde, na conta bancária correspondente. 
 
8. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 

10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos - 16050000  
 
9. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 

10. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 

11. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce  a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 05 de dezembro de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
MARIA MADALENA CRISPIM SILVA 

CLIPSI Servicos Hospitalares em Recuperacao Judicial LTDA 
CNES: 2362821 

 
ANTONIO ELIAS DE QUEIROGA NETO 

Administrador judicial 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público 
interno,           através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
FUNDAÇÃO DE OLHOS DA PARAÍBA – FOP - CNES: 
3939049, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.623.324/0001- 08, 
sediada na Rua João Tavare, nº 448A, Centro, Campina Grande-
PB, CEP: 58400-248; e-mail: ofsaulo@gmail.com, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) SAULO FREIRE DE ARAÚJO, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 361.890 SSP/PB, 
inscrito no CPF sob o n.º 151.086.604-30. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo  101.916/2025), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, 
as partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistencia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
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finalidades. 
 
4. A  Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica 
sob a responsabilidade da Diretoria  Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo  
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em  R$ 2.920,35 (dois mil novecentos e 
vinte reais e trinta e cinco centavos), referente a 
novembro/2025, conforme CNES 3939049. O repasse 
financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em até 30 
(trinta) dias, a contar do ingresso do crédito oriundo da 
transferência do Fundo              Nacional de Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente. 
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de             Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos - 16050000  
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce  a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 09 de dezembro de 2025. 

                     CARLOS MARQUES DUNGA JUNIOR 
Secretário de Saúde 

 
SAULO FREIRE DE ARAÚJO 

Fundação De Olhos da Paraíba – FOP 
CNES: 3939049 

 
TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA - CNES: 
2363194, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.518.251/0001-62, 
sediada na Rua João Tavares, nº 458, Centro, Campina Grande-
PB, CEP: 58400-248; e-mail: maianarodrigues02@gmail.com, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) SAULO FREIRE DE 
ARAÚJO,  portador(a) da Carteira de Identidade n.º 361.890  
SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.º 151.086.604-30. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 102.381/2025), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistencia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
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ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A  Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, 
fica sob a responsabilidade da Diretoria  Administrativa e 
Financeira, desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo  
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em  R$ 1.837,52 (mil oitocentos e trinta e 
sete reais e cinquenta e dois centavos), referente a 
novembro/2025, conforme CNES 2363194. O repasse 
financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em até 30 
(trinta) dias, a contar do ingresso do crédito oriundo da 
transferência do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente. 
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos - 16050000  
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 

Grande exerce  a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 09 de dezembro de 2025. 
                      

CARLOS MARQUES DUNGA JUNIOR 
Secretário de Saúde 

 
SAULO FREIRE DE ARAÚJO 

Oftalmoclínica Saulo Freire LTDA 
CNES: 2363194 

 
TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público 
interno,           através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA - CNES: 
2363194, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.518.251/0001-62, 
sediada na Rua João Tavares, nº 458, Centro, Campina Grande-
PB, CEP: 58400-248; e-mail: maianarodrigues02@gmail.com, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) SAULO FREIRE DE 
ARAÚJO, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 361.890 
SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.º 151.086.604-30. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 102.403/2025), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, 
as partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistencia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
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do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A  Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica 
sob a responsabilidade da Diretoria  Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo  
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em  R$ 2.095,95 (dois mil noventa e cinco 
reais e noventa e cinco centavos), referente a decima terceira 
parcela/2025, conforme CNES 2363194. O repasse financeiro 
de cada parcela, deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, a 
contar do ingresso do crédito oriundo da transferência do Fundo              
Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, na conta 
bancária correspondente. 
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de             Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3360.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos - 16050000  
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 

10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce  a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 09 de dezembro de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JUNIOR 
Secretário Municipal de Saúde 

 
SAULO FREIRE DE ARAÚJO 

Oftalmoclínica Saulo Freire LTDA 
CNES: 2363194 

 
TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público 
interno,           através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
INSTITUTO SÃO VICENTE DE PAULO CNES: 4107411, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.854.226/0001-61, sediada na 
Rua Paulo de Frontim, nº 204, Centro, Campina Grande-PB, 
CEP: 58400-310; e-mail: isvp.campinagrande@hotmail.com, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) BERNADETE 
RODRIGUES DA SILVA, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º 291.705 SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.º 
132.055.364-87. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 101.857/2025), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, 
as partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistencia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
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do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A  Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica 
sob a responsabilidade da Diretoria  Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo  
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em  R$  6.825,81 (seis mil oitocentos e 
vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), referente a decima 
terceira parcela/2025, conforme CNES 4107411. 
O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em até 
30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito oriundo da 
transferência do Fundo              Nacional de Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente. 
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de             Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3350.39  – Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem 
Fonte de Recursos - 16050000  
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 

9. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce  a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 09 de dezembro de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
Irmã BERNADETE RODRIGUES DA SILVA 

Instituto São Vicente de Paulo 
CNES: 4107411 

 
TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público 
interno,           através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
INSTITUTO SÃO VICENTE DE PAULO CNES: 4107411, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.854.226/0001-61, sediada na 
Rua Paulo de Frontim, nº 204, Centro, Campina Grande-PB, 
CEP: 58400-310; e-mail: isvp.campinagrande@hotmail.com, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) BERNADETE 
RODRIGUES DA SILVA, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º 291.705 SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.º 
132.055.364-87. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 101.852/2025), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, 
as partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistencia Financeira Complementar da 
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União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 

 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A  Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2025, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica 
sob a responsabilidade da Diretoria  Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo  
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em  R$  6.825,81 (seis mil oitocentos e 
vinte e cinco reais e oitenta e um centavos), referente a 
novembro/2025, conforme CNES 4107411. 
O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em até 
30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito oriundo da 
transferência do Fundo              Nacional de Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente. 
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de             Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3350.39  – Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem 
Fonte de Recursos - 16050000  
 

8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce  a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 09 de dezembro de 2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
Irmã BERNADETE RODRIGUES DA SILVA 

Instituto São Vicente de Paulo 
CNES: 4107411 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.087/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.730/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16.087/2025, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE NOVASOURCE GC 1.5, GLUTAMINA E 
NUTRIDRINK PROTEIN BAUNILHA 200ML PARA 
ATENDER AS DEMANDAS NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE/PB NO PERÍODO DE 180 DIAS, em favor favor 
das PESSOAS JURÍDICAS: ENTERAL MEDICA COMERCIO 
DE PRODUTOS NUTRICIONAIS E HOSPITALAR, inscrita 
no CNPJ sob Nº 41.585.673/0001-38, no VALOR de R$ 
4.315,20 (quatro mil trezentos e quinze reais e vinte centavos), 
CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRICAO ENTERAL E 
PARENTERAL – CENEP LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
01.687.725/0002 43, no VALOR de R$ 21.288,96 (vinte e um 
mil duzentos e oitenta e oito reais e noventa e seis centavos), 
TOTALIZANDO o VALOR de R$ 25.604,16 (vinte e cinco mil 
seiscentos e quatro reais e dezesseis centavos). Com fundamento 
no Artigo 75, inciso VIII da LEI Nº 14.133/2021 e alterações, 
conforme análises e Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 09 de dezembro de 2025.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.172/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.213/2025 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16.172/2025, cujo 
objeto é FORNECIMENTO DE RECARGA DE VALE 
TRANSPORTE DESTINADO AOS USUÁRIOS EM 
TRATAMENTO DE SAÚDE MENTAL ATENDIDOS PELA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA 
GRANDE – PB, em favor da PESSOA JURÍDICA SINDICATO 
DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DE 
CAMPINA GRANDE, inscrita no CNPJ sob Nº 
09.244.401/0001-61, no VALOR de R$ 857.311,20 
(oitocentos e cinquenta e sete mil, trezentos e onze reais e vinte 
centavos). Com fundamento no Artigo 74, inciso III, da LEI Nº 
14.133/2021 e alterações, conforme análises e Parecer da 
Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 10 de dezembro de 2025.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 

16.003/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1155/2025 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas e, considerando as disposições 
contidas no Art. 86, da Lei 14.133/21, RATIFICA a ADESÃO 
DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
SEM MOTORISTA, SEM FORNECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL, POR QUILOMETRAGEM LIVRE, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, conforme as 
especificações, quantidades estimadas e condições constantes no 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2025, ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00007/2025, em favor da 
PESSOA JURÍDICA PLANET LOCACOES E SERVICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 17.651.770/0001-05, no 
VALOR de R$ 782.841,96 (setecentos e oitenta e dois mil, 
oitocentos e quarenta e um reais e noventa e seis centavos). 
Conforme análises e Parecer da Assessoria Jurídica.  
 

Campina Grande, 10 de dezembro de 2025.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 003 Ao Contrato Nº 
161040/2022/Sms/Pmcg Oriundo Da Inexigibilidade De 
Licitação Nº. 16420/2022. Partes: Sms/Pmcg E Andrade Melo 
Serviços Em Saúde Ltda. Objeto Contratual: Contratação De 
Profissionais Médicos, Com Comprovação De Experiência De 
Atuação, Para Atendimento De Urgência E Emergência, De 
Forma Complementar, Em Regime De Atendimentos 
Ambulatoriais, Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões 
Presenciais E/Ou Sobreaviso, Procedimentos Ambulatoriais E 
Visitas Clínicas, Para Desempenharem Suas Atividades Junto Ao 
Fundo Municipal De Saúde De Campina Grande. Objeto Do 
Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Período (Até 
06/12/2026) E Igual Valor (R$ 450.000,00). Fundamentação: 
Artigo 57, Ii, Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques 
Dunga Júnior E Leonardo Honorio De Andrade Melo Neto. 
Data Da Assinatura: 09/12/2025.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
Instrumento: Termo Aditivo Nº 004 Ao Contrato Nº 
16107/2022/Sms/Pmcg Oriundo Do Pregão Eletrônico N°. 
16227/2021/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Sos Comércio 
De Materiais Médicos Hospitalares. Objeto Contratual: 
Aquisição De Bolsas De Colostomia E Insumos Para Atender As 
Demandas Dos Pacientes Do Município De Campina Grande - 
Pb. Objeto Do Aditivo: Prorrogação Contratual Por Igual Valor 
(R$ 171.556,02) E Igual Período - Até 10/12/2026. 
Fundamentação: Artigo 57, Da Lei Nº. 8.666/93. Signatários: 
Carlos Marques Dunga Júnior E Alexandre Lyra Moreira Da 
Silva. Data Da Assinatura: 09/12/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16462/2025/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Premium Hospitalar Eireli. Objeto: 
Aquisição De Pregomin Plus, Trophic Fiber, Nutro Premium 
Soy, Supra Senior, Leite Soya, Aptamil Profutura 3, Nutren 
Fortify Para Atender As Demandas Judiciais Em Caráter De 
Emergência No Período De 180 Dias. Valor Global: R$ 
35.964,00. Prazo Contratual: 180 Dias. Fundamentação Legal: 
Dispensa De Licitação Nº. 16081/2025/Fms/Sms - Lei Nº 
14.133/2021. Funcional Programática: 10.302.1015.2117. 
Elemento Da Despesa: 3390.32. Fontes De Recursos: 
15001002. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E William 
Fernandes Carneiro Filho. Data Da Assinatura: 09/12/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Instrumento: Termo De Contrato Nº 16466/2025/Sms/Pmcg. 
Partes: Sms/Pmcg E Cfrl Serviços Medicos Ltda. Objeto: O 
Contratado Prestará Aos Habitantes Do Município De Campina 
Grande -Pb, Serviços Na Área De Saúde Pública Para 
Atendimento De Urgência E Emergência, De Forma 
Complementar, Em Regime De Atendimentos Ambulatoriais, 
Cirurgias, Pareceres Médicos, Plantões Presenciais E/Ou 
Sobreaviso, Visitas Clínicas Para Pessoa Física E Jurídica Nas 
Zonas Urbana E Rural Do Município De Campina Grande - Pb. 
Valor Global: R$ 288.000,00. Prazo Contratual: 12 Meses. 
Fundamentação Legal: Inexigibilidade De Licitação Nº. 
16184/2025/Fms/Sms - Lei Nº 14.133/2021. Funcional 
Programática: 10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 
3390.39. Fontes De Recursos: 16000000. Signatários: Carlos 
Marques Dunga Júnior E Cláudia Ferreira Ribeiro Leão. Data 
Da Assinatura: 09/12/2025. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR  
Secretário de Saúde 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2025 
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O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE – IPSEM em observância aos requisitos 
previstos na legislação pertinente, RATIFICA A DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 041/2025, cujo OBJETO É A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECUPERAÇÃO DO 
PALCO DE MADEIRA DO AUDITÓRIO E TELHADO DA 
SEDE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
MUNICIPAL, - IPSEM, BAIRRO ALTO BRANCO, NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE/PB, conforme as 
especificações, quantidades estimadas e condições constantes nos 
ofícios e anexos do PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB O Nº 
041/2025, em favor da EMPRESA LUME - CONSTRUCOES, 
INSCRITA NO CNPJ Nº 17.055.353/0001-91, no valor total 
de R$ 17.580,00 (dezessete mil, quinhentos e oitenta reais)., 
com fundamento no artigo 75, inciso I da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações, conforme análise e parecer da 
Procuradoria Jurídica. Funcional Programática: 
09.122.2001.2100 – ações administrativas do IPSEM. Elemento 
da Despesa: 44.90.51. Fonte de Recursos: 1800 (RPPS).  
 

Campina Grande - PB, 10 de dezembro de 2025.  
 

FLORIANO DE PAULA MENDES BRITO JUNIOR  
Presidente do IPSEM 

 

FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS 
DIREITOS DIFUSOS – PROCON 

 
PORTARIA Nº 004/2025  
 
O Coordenador Executivo do Fundo Municipal dos Direitos 
Difusos de Campina Grande, no uso das atribuições legais e 
regimentais,  
 
CONSIDERANDO os Princípios Constitucionais da 
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Pública, da 
Eficiência e da Publicidade que regem a Administração Pública  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021. RESOLVE: Art. 1º Designar os servidores abaixo 
indicados para, em observância à legislação vigente, atuar como 
gestor e fiscais do contrato cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONFECÇÃO DE 
MATERIAL GRÁFICO PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO PROCON DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA”:  
 
Gestor: JONATHAN FLORÊNCIOOLIVEIRA-Matrícula 
Funcional Nº 30.827;  
 
Fiscais: ANA CLÁUDIA CARNEIRO CHAVES – Matrícula 
Funcional Nº 10160;  
RANIERY MORAIS COSTA – Matrícula Funcional Nº 30672;  
MYLENA DE SOUSA MARTINS - Matrícula Funcional Nº 
31577.  
 
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.  
 

Campina Grande, 09 de dezembro de 2025.  
 

WALDENY MENDES SANTANA  
Coordenador Executivo 

LICITAÇÕES 
 

CENTRAL DE COMPRAS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.09.01/2025 

OFÍCIO INTERNO Nº 54.798/2025 
AVISO DE SUSPENSÃO - UASG 981981 

 
A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO – SEPLAN DE 
CAMPINA GRANDE - PB, através do PREGOEIRO OFICIAL, 
que o PREGÃO ELETRÔNICO tipo “MENOR PREÇO”, com 
critério de julgamento de “MENOR PREÇO POR LOTE”, cujo 
objeto é o A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TOPOGRÁFICOS, INDISPENSÁVEIS PARA SUBSIDIAR 
TECNICAMENTE A ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
CONDUZIDOS PELA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE/PB 
encontra-se SUSPENSO por tempo INDETERMINADO.  
 

Campina Grande, 10 de dezembro de 2025.  
 

ALESSANDRA DE SOUSA SILVA  
Pregoeira Oficial 
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